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	MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA
RUA SANTA ROSA, 520
TUCUNDUVA
87.612.792/0001-33    
(55)3542-1022 


 

ORÇAMENTO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03411/20245

PEDIDO:  00002529 / 20245
JULGAMENTO: Por Item
Objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de termo de referência/projeto básico e planilha de composição de custo que dará suporte na elaboração do edital para contratação de empresa que realize a coleta de resíduos sólidos (domiciliares e comerciais), coleta seletiva, e transporte até o aterro de resíduos e o destino final, bem como o acompanhamento do processo licitatório desde a fase de publicação até a homologação e justificativas administrativas posteriores.   
	
Item
	
Descrição/Especificação
	Marca/
Modelo
	Unidade
de medida
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	







01
	Impressora Térmica tecnologia de impressão: Transferência térmica e térmica direta; Velocidade de impressão: Máximo :4” /102 MM por segundo;
Memória: 8 MB Flash, 8 MB SDRAM (Padrão);
Interface de comunicação: Serial UBS e Paralela; Alimentação: 100-240 VAC, 50-60 HZ; Garantia: 90 dias conforme previsão Legal mais de 12 meses, conforme contrato: especificação complementar: impressora térmicas.
Com as seguintes características Técnicas mínimas: Método de impressão transferência térmica, térmica direta, impressão em código de barra.
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02
	Leitor de Código de Barra: Código Leitor de Barra ótico de mão; Fonte de luz: Lazer de Diodo;650NM+-10 NM; Interfaces:UBS; Peso 200gr; Alimentação: 5 volts +-10%A 130MA; Compatibilidade de codificação todos os códigos de barra padrão; Códigos de barras 1D; Velocidade de leitura: Mínimo  de 100 linhas de varredura; Garantia Mínima de 12 meses ;Especificações Complementar: leitor óptico de mão ( portátil) de código de barra com pedestal, com as seguintes características mínimas:
Peso: Menor que 200 gr;
Especificação elétrica;
Compatibilidade eletromagnética: EM 55022 classe B;
Vedação Ambiental: Vedação Mínima projetada para suportar gotas de água, selado para resistir as partículas de suspensão;
Leitura: Tecnológica de leitura a lazer; Desempenho: Fonte de Luz lazer de Diodo, 650NM+- 10nm; mínimo 100 linhas de varredura por segundo; Contraste de impressão: Pelo menos 20% de diferença mínima de reflexão; Capacidade Decode:todos os códigos de barra 1 D
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03
	Etiqueta AutoAdesiva:20G /M2 BR 56,00 MM 27MM; Material: papel couche; Acabamento fosco; Gramatura; 20 /M2; Cor Branco; Comprimento: 55,00; Unidade de Medida: MM; Altura: 27,00; Unidade de medida: MM. Tratamento para impressão código de barra; Uso para amostra; Aplicação: Impressora: fornecimento: rolos 1.000 etiquetas.
As especificações técnicas da etiqueta autoadesiva e da fita Ribbon, devem atender a estas especificações mínimas ou de qualidade superior para garantir á integridade da etiqueta de código de barras a umidade e calor durante o transporte da mesma.
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04


	Fita Ribbon: Fita Ribbon; 110,00 MM x 74,00 MM Cera preta; Uso de Impressora: Material de Cera; Cor preto; Comprimento da fita 74,00 M, Largura 110,00 MM; Fornecimento: rolo.
As especificações técnicas da etiqueta autoadesiva e da fita Ribbon, devem atender a estas especificações mínimas ou de qualidade superior para garantir à integridade da etiqueta de código de barras a umidade e calor durante o transporte da mesma.
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	Item
	

Quant.
	
Unidade 
de Medida
	Descrição
	Valor cotado:

	


	01
	1,00
	UN.
	1) Coleta de resíduos sólidos domiciliares 
Os serviços a serem realizados devem Contemplar: 
a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na coleta dos resíduos sólidos; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem recolhidas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos; 
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.   

2) Coleta seletiva de resíduos domiciliares 
Os serviços a serem realizados devem contemplar: 
a)  elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na coleta seletiva de resíduos domiciliares; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem recolhidas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.     
3) Triagem e transporte até à destinação final   
Os serviços a serem realizados devem contemplar: 
a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na triagem e no transporte até o destino final; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados no transporte, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para o transbordo e transporte e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem transportadas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.   

Os serviços também contemplam o acompanhamento do processo licitatório, a elaboração de respostas, defesas e planilhas complementares que se fizerem necessárias, desde a fase de publicação até a homologação da contratação das empresas para prestação de serviços de coleta, do transporte e destino final de resíduos domiciliares e comerciais do Município de Tucunduva/RS.  

Os serviços também deverão estar embasados na Lei Federal 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e também a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS (2019), ou atualizações posteriores se houverem.   

A contratada deverá concluir os trabalhos no prazo máximo de 30 dias, podendo este ser prorrogado por até 10 dias, mediante justificativa formal apresentada à Administração e posterior aprovação pela fiscalização do contrato.
	R$
	



VALOR TOTAL:

Data:



______________________
EMPRESA.
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